
Estado de São Jaulo 
INDICAÇÃO Nº 0 %4 /2025

Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo, &

viabilidade de realizar melhorias na lei de trânsito
do município, em função de veículos motorizados. 

Senhor Presidente,

   INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do P

Executivo do Município de São Pedro, pará que através-do-setor competente,à viabilida:
realizar melhoriasna lei de trânsito do município, em função de veículos motorizados 

Justifica esta indicação, pois o vereador foi procwado pelos q
solicitando melhorias na lei de irânsito e fazer um trabalho de conscientização cem a

população, usando o comércio local e também a associação comercial do município.

 São Pedro, 27 de janeiro de 2025.    
DERIEU SEPULVIDA

VEREADOR
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